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Ibitinga, 29 de Junho de 2018 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marlos Mancini e José Rocha, 

sobre área verde. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n2 

2040/2018 (Requerimento n2 385/2018) sobre área verde . 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação da nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m 2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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Ao Gabinete da Prefeita 

Ibitinga, 26 de Junho de 2018. 

Exma. Sra. Prefeita Municipal 
Cristina Maria Kalil Arantes 

Assunto: Nota Técnica em resposta ao requerimento n° 385/2018. 

Em resposta ao requerimento dos ilustres vereadores José Aparecido da 
Rocha e Marlos Ribas Mancini, protocolizado nesta Cãmara Municipal, o que 
cabe a Secretaria de Obras informar é o que segue: 

1) Todas as áreas verdes pertence a Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga. 

2) Será estudado a ideia da utiliZação para outros fins, mas lembrando 
ainda que área verde não pode ser transformada em parque perante as 

legislações. 
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